
Tutorial de Votação Eletrônica -Eleição 

ANFFA Sindical 2020 
 

 

PASSO 1:  

Acesse a página de votação de seu celular ou seu computador, pelo 

link: https://anffasindical.eleicaonet.com.br/ . Lá você pode visualizar os 

documentos relativos à eleição, acessar a lista de candidatos, alterar a 

sua senha provisória pela definitiva e no período compreendido entre as 

00h01m do dia 23 de novembro até às 17:00 horas do dia 27 de novembro 

de 2020, votar nas eleições para os diversos cargos da ANFFA Sindical. 

 

 

 

PASSO 2: Para alterar sua senha provisória ou, durante o período da 

eleição, votar, pressione em “CLIQUE AQUI PARA CONTINUAR”. 

  

 
  

https://anffasindical.eleicaonet.com.br/


 

PASSO 3: Na página seguinte, marque “Não sou um Robô”, digite seu 

CPF, informe sua senha provisória recebida por correspondência, e-mail 

e SMS e clique em “CONFIRMAR”.  

Obs: Se você já tiver feito a alteração da senha provisória pela definitiva, e está 

entrando novamente apenas para votar, digite seu CPF, sua senha definitiva e clique 

em confirmar. Você será direcionado para o PASSO 5  

 

 

 
 

 

 

 

  



PASSO 4: Digite uma nova senha, confirme-a, informe a data e o mês de 

seu nascimento e clique em “Confirmar”.(Vide próxima figura)  

 

Se efetuar esta troca antes do início do período de votação, (dia 23/11), 

você deve aguardar a abertura do processo de votação, compreendido 

entre a 00h01m do dia 23 de novembro até às 17:00 horas do dia 27 de 

novembro, quando deverá logar novamente no sistema e votar.  

 

Se a alteração da senha provisória estiver sendo feita dentro do período 

de votação, você já pode votar. Para tal deve seguir diretamente para o 

passo 6.  
 

 

 

 
 

  



 

PASSO 5: Leia as instruções e clique em “Votar”; 

 

 
 

 

PASSO 6: Selecione o seu voto para uma das Chapas concorrentes à 

Diretoria Executiva Nacional, ou a opção em Branco ou Nulo, e clique em 

“Avançar” 

 
 

 

  



PASSO 7: Escolha até 3 candidatos ao Conselho Fiscal ou a opção em 

Branco ou Nulo, e clique em “Avançar”.  

Obs: Se você fizer a opção de votar em apenas 1 ou 2 candidatos os demais 

serão considerados em branco. 

 

 
 

PASSO 8: Escolha 1 candidato a Ouvidoria ou a opção em Branco ou 

Nulo, e clique em “Avançar”. 

Obs: Sindicalizados filiados às Delegacias Sindicais do Amapá, Distrito Federal e 

Paraná, serão direcionados diretamente ao Passo 11, exceção feita aos filiados a 

Seção Sindical de Londrina que serão direcionados ao Passo 10. 

 

 
  



 

PASSO 9:  A votação agora é para Diretoria Executiva da Delegacia 

Sindical, você deverá escolher votar na Chapa ou a opção em Branco ou 

Nulo, após a escolha, clique em  “Avançar”.  

Obs: Os sindicalizados não filiados há uma Seção Sindical, serão 

direcionados diretamente ao Passo 11. 

 

 
 

 

 

PASSO 10: A votação agora é para escolha do Representante da 

Seção Sindical, você deverá escolher votar no Representante, ou a 

opção em Branco ou Nulo, após a escolha clique em “Avançar”. 

 

 



 

PASSO 11: Verifique suas escolhas, caso deseje fazer alguma correção, 

clique no botão “CORRIGE”. Neste caso você será redirecionado ao 

inicio início do processo de votação, devendo fazer todas as escolhas 

novamente.  

 
 

 

Se as opções estiverem corretas, digite seu CPF, senha definitiva e clique 

em “CONFIRMA” para enviar o seu voto.  

 

ATENÇÃO APÓS ESTA ETAPA O VOTO NÃO PODERA MAIS 

SER ALTERADO. 

 

PASSO 12: Espere a emissão do seu comprovante de voto. Ele estará 

disponível no site por um período de 15 dias após o término da votação. 

 



 

 

 

 


